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DECRETO Nº 082,                                                   DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO MUNICIPAL E REDUZ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
 

ADELAR LOCH, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 761 de 15 de Dezembro 

de 2016: 

DECRETA: 

 
Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no 

valor de R$ 16.725,00 (Dezesseis mil, setecentos e vinte e cinco reais) para dar cobertura 

as seguintes verbas orçamentárias:  

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Atividade 2301 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (324)  ......  R$  200,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2401 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (444)  ......  R$  900,00 

Atividade 2406 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS - EF. 

3.1.90.05.00.00.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários (468)  ......................  R$  125,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2604 – ASSIST. TÉCNICA E PREST. DE SERVIÇOS AOS PRODUTORES RURAIS. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (653)  ......  R$  11.000,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2703 – MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL/OBRAS. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (783)  ......  R$  1.500,00 

Atividade 2702 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/OBRAS. 

3.1.90.94.00.00.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários (7380)  ....................  R$  3.000,00 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos suplementares 

abertos no artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Atividade 2301 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.31.00.00.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas e Científicas (361)  ....  R$  600,00 

Atividade 2308 – MANUT. DA ESTRUTURA FÍSICA DO CENTRO ADMIN. MUNICIPAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (3100)  ........................................  R$  600,00 

Atividade 2309 – MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL. 

3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (3139)  .......  R$  500,00 

 



 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

Av. 25 de Julho, 538 – CEP: 95.726-000 – Coronel Pilar - RS – Fone/Fax: (54) 3435 1115 – E-mail: administra@coronelpilar.rs.gov.br 

“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”. 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2402 – MANUTENÇAO DAS ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (40068)  ..  R$  425,00 

Atividade 2403 – MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL/Educação. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (603)  ..........................................  R$  600,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2601 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (603)  ..........................................  R$  2.400,00 

Atividade 2604 – ASSIST. TÉCNICA E PREST. DE SERVIÇOS AOS PRODUTORES RURAIS. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (608)  ..........................................  R$  8.600,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2702 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/OBRAS. 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários (7370)  ....................  R$  3.000,00 

 
Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS 

DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

 

ADELAR LOCH 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

Analice Baruffi Corbellini 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 


